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104º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 01 (um) Facilitador de Oficinas, para substituição do 

servidor que solicitou exoneração do cargo, essa convocação se faz 

necessária para suprir a demanda da Secretaria Municipal do Bem 

Estar Social, através do ofício nº 252/2024, protocolado pelo processo 

nº 23041/2024 e 12 (doze) Auxiliar da Educação Infantil, para suprir 

a demanda da Secretaria Municipal da Educação, Através do 

protocolo nº 22744/2024, conforme ofício nº 586/2024, com 

manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos 

aprovados no Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no 

Anexo Único, para se apresentarem no horário de expediente das 

08:00 às 11:00 e das 13:30 horas as 16:00horas, no Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau 

Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em 

consonância com a Medicina do Trabalho e Exames Psicológicos 

Admissionais, ambos de caráter eliminatório, para a plena avaliação 

de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercerem o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foram aprovados. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis. 

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cedula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido pelo RH); 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 1082 

Data: 17 de abril de 2.024 

Página   - 3 - 

 

 
 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido pelo RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido pelo RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso 

(fornecido pelo RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, 

conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992 

(fornecido pelo RH); 

Guaratuba, 17 de abril de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 104º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: AUXILIAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLAS
SIF. 

CONC
OR* 

NOME CPF RG 

171 Geral 

Deisy Cristiane 

Rudnick Lisboa da 
Silva 89127846920    2924594              

172 Geral 

Léa Gonçalves 

Cordeiro da Silva 87546574900    65812894             

173 Geral 
Josimara Oliveira 
Pinto 06122800988    100646366            

174 Geral 

Lilian Caroline de 

Souza 12529979901    7655955              

175 Geral 
Ana Karina de 
Arzão da Veiga 09786531906    125195768            

176 Geral 

Manuela de 

Oliveira 10533993911    136869388            

177 Geral 
Janete Berti do 
Nascimento 71790527953    53640982             

178 Geral 

Vanessa Oliveira 

Campos 07758127657    38983095             

179 Geral Fabiola Amaral 08909825979    159739511            

418 PN 
Paola Nascimento 
Marques Belo 11283434954    136756281            

180 Geral 

Janaína Pereira 

Delatre 11649760957    142603330            

182 Geral 

Lucélia Pereira da 

Silva Rodrigues de 

Oliveira 03135348962    78836741             

Concor*: Concorrência Geral, PN (negro) ou PCD (com deficiência) 

 

CARGO: FACILITADOR DE OFICINAS 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino 

Médio; 

2. Comprovante de Habilitação numa das seguintes áreas de 

atuação: música, artes, artesanato em geral e com materiais 

recicláveis, estórias e desenho em quadrinhos, informática, 

manutenção de computadores, bordado, tricô e crochê e 

corte e costura, teatro ou contação de história. 

 

CLASSIF. NOME CPF RG 

06 Suryen Choinski 03074796928    69310524             

 

 

105º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 01 (um) Assistente Social para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal do Bem Estar Social, para reposição do 

candidato que desistiu da vaga. 02 (dois) Serventes de Limpeza, 

sendo 01 (um) para repor a vaga e outro para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal da Administração, através do protocolo nº 

23120/2024, conforme ofício nº 268/2024, 01 (um) Médico 

Emergencista para suprir a demanda da Secretaria Municipal da 

Saúde, para repor a vaga do candidato que protocolou a desistência 

do concurso através do processo nº 24484/2024, com manifestação e 

deferimento do Gabinete do Prefeito, os candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 as 11:00 

horas e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 

1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a exame médico em consonância com a 

Medicina do Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter 

eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para 

exercerem o Cargo Público de regime estatutário para o qual foram 

aprovados. Também, sob pena de eliminação do concurso, 

apresentarem originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 17 de abril de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 105º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior em Serviço Social; 

2. Registro no órgão de classe ativo. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

06 Susana Pereira 
Piochi 09992091916    133952985            

 

CARGO: SERVENTE DE LIMPEZA 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino 

Fundamental. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

221 Marcia Regina Padovani 00452423996    56723322             

222 
Solange de Souza Borges 
Miranda 03613830965    4.285.820            

 

CARGO: MÉDICO EMERGENCISTA 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior em Medicina; 

2. Inscrição no CRM ativa. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

27 Anna Giulia Rigo 08435641996    83591080             

 

 

 

 

 

79º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

002/2022 e suas retificações, RESOLVE:  

CONVOCAR 01 (um) Professor Microrregião – I, a convocação se 

faz necessária para o suprimento de vaga e preenchimento da mesma, 

devido a solicitação de desistência da vaga e 15 (quinze) professores 

Docente - Centro, para suprir a demanda da Secretaria Municipal da 

Educação, através do protocolo nº 22743/2024, conforme ofício nº 

585/2024, com manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, 

os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 002/2022, 

relacionados no Anexo Único, para se apresentarem no horário de 

expediente das 08:00 às 11:00 e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José 

Nicolau Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da publicação deste Edital, a fim de ser encaminhado à 

Perícia Médica, submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em 

consonância com a Medicina do Trabalho e Exames Psicológicos 

Admissionais, ambos de caráter eliminatório, para a plena avaliação 

de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercer o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foi aprovado. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis.  

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 002/2022 
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transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH); 

Guaratuba, 17 de abril de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 79º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

 

CARGO: PROFESSOR DOCENTE – Microrregião 1: Caovi, 

Rio Bonito e Alto da Serra 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

2. Certificado de Conclusão de Ensino Médio modalidade 

Magistério ou “normal” para a docência na educação 

infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, ou Nível 

Superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Normal Superior. 

 

CLASSIF. 
NOME CPF RG 

21 
Ketrin Coelho 05209009955    69543383             

 

CARGO: PROFESSOR DOCENTE - CENTRO 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Médio modalidade 

Magistério ou “normal” para a docência na educação 

infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, ou Nível 

Superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Normal Superior. 

 
CLASSI

F. NOME CPF RG 

281 Sara Miranda dos Santos 

085469889

27    12695759             

282 Andréa Magda de Anhaia 

026539089

30    62342439             

283 Irimar França Elias 

029184289

57    47102715             

284 Tatiana Bonadiman Alexandre 

040458789

55    83446080             

285 Daiana Teodoro da Silva 

099565489

10    

10347971

1            

286 Luiz Felipe Sales Cordeiro 

102046559

00    

13506253

7            

287 Karina Adriane Machado 

080662579

10    4240158              

288 Tauana Rodrigues Torres 

121654149

38    

14948056

0            

289 Aline Mourinho 

116380589

03    

13064273

0            

290 Rúbia Grazielle Laskosky Nacarato 

070258659

58    

10200710

7            

291 

Thais Fusik Soares da Silva de 

Oliveira 

103667709

50    12443320             

292 
Maria Carolina Bittencourt dos 
Santos 

037158459
02    65331624             

293 Karina Aparecida dos Santos Baltar 

218506448

70    

10446542

0            

294 Noeli Aparecida da Silva 
603710641
04    

10404097-
7           

295 Ana Carolina Batista 

091945779

78    

10950420

3            

 

 

 

 

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

001/2024 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Educação, 

bem como da Comissão Especial Examinadora Julgadora designada 

por meio da Portaria nº 14.409/2023, tendo em vista o Edital n° 

PSS AREA RURAL 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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007/2024 homologação de resultado do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2024- Área Rural. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, nº 

1330, Bairro Cohapar, A FIM DE SEREM ENCAMINHADOS 

PARA A 2ª. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO que, nos termos 

do Edital 001/2024, consiste em: 

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui convocados deverão 

realizar sua Avaliação Psicológica por psicólogo escolhido e custeado 

pelo próprio candidato, cuja avaliação terá por finalidade avaliar a 

dinâmica da personalidade do candidato para verificar se apresenta 

características psicológicas compatíveis com o exercício do cargo, 

devendo apresentar seu resultado ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação 

do candidato, a qual deverá, sob pena de não aceitação dos laudos, ser 

realizada com a observação de todos os itens abaixo, sendo de integral 

responsabilidade do candidato a entrega deste edital ao profissional 

que o avaliará, devendo constar dos laudos devidamente assinados 

pelo profissional, a expressa menção da ciência dos termos deste 

edital:  

1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 

sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 

procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 

psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 

atividades do cargo. 

1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser realizada conforme as normas 

em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nela serão utilizados 

técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos 

ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se este apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o 

desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.  

1.3 Será realizada exclusivamente por profissionais devidamente 

habilitados, com registro válido no Conselho Regional de Psicologia, 

em conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 

Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP–02/2016, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público e 

processos seletivos da mesma natureza. 

1.4 A avaliação psicológica consistirá em entrevista individual e na 

aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. 

1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar dados da 

história de vida do candidato que são importantes para a análise. 

1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação objetiva e 

padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 

candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para tanto, 

serão utilizados instrumentos comercializados, os quais são validados 

e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da 

Resolução nº CFP–09/2018, embasados em características e normas 

obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela 

comunidade científica como adequados para instrumentos dessa 

natureza.  

1.7 Serão avaliados os aspectos: 

1.7.1 Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios 

e os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo. 

1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, Alternada, 

Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, selecionar e 

manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários estímulos 

disponíveis. 

1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos necessários: 

Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade emocional, equilíbrio, 

flexibilidade, afetividade estável, respeito, autocontrole, iniciativa, 

sociabilidade, controle de impulsos, maturidade nas decisões, 

planejamento, prudência, segurança e senso crítico.  

1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, 

sendo o candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o 

exercício do cargo.  

1.9 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo, 

o perfil psicológico para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  

1.9 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado 

INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 

possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 

somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 

parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 

pleiteado. 

1.10 O candidato deverá comprovar sua aptidão através de laudo da 

avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP nº 06/2019, 

não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos padrões da 

Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem 

como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista 

devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que 

possibilita ao candidato conhecer as razões de sua aptidão ou 

inaptidão.  

1.11 Perfil Profissiográfico: Serão considerados INAPTOS os 

candidatos que apresentarem resultados abaixo da média em 

avaliação formal de raciocínio lógico, memória visual, atenções de 2 

formas ou apresentar indicadores psicológicos restritivos como: 

Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, exibicionismo, 

explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, emotividade, 

imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, instabilidade, 

irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, oposição, 

perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 

1.12 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 

no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato ao 

Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação constará o 

nome do candidato considerado APTO e somente o nº de inscrição do 

candidato considerado INAPTO assim como do candidato que não 

tiver apresentado o resultado da avaliação. 

2. AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 

deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância com 

a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 

Município, ocasião em que  poderão ser solicitados exames 

complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar a 

decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer “APTO” 

ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida, bem como se 

a deficiência alegada para a concorrência na vaga preferencial está de 

fato comprovada e se é compatível com o exercício do cargo. O dia e 

local da realização da avaliação médico-admissional será informado 

ao candidato no momento em que se apresentar ao Departamento de 

Recursos Humanos, atendendo à presente convocação. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente.  

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
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O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, o documento de 

identidade juntamente com os documentos citados no item 11.5. do 

Edital, sob pena de desclassificação: 

11.5.1. Foto padrão 3x4, recente, em boa qualidade.11.5.2. Certidão 

Negativa de antecedentes criminais do cartório distribuidor da 

comarca de Guaratuba/PR.11.5.3. Certidão de quitação eleitoral, 

expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em que possui domicílio 

eleitoral.11.5.4. Comprovante de endereço atual.  

A recusa ou perda de prazo para apresentação de documentação e 

exames em qualquer fase do presente Edital acarretará 

automaticamente na desclassificação do(a) candidato(a), não sendo 

cabível a solicitação de fim de fila, uma vez exposta a urgência e 

excepcionalidade na ocupação imediata das vagas indicadas no 

presente edital.  

Guaratuba, 15 de abril de 2024. 

ANGELITA MACIEL DA SILVA    

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO                                  

FERNANDA ESTELA MONTEIRO  

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

LUCAS HERTEL MIRANDA FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  

ANEXO ÚNICO 

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 

CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DOCENTE 

 

MICRORREGIÃO 3 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃ

O NA 

CONCORRÊNCI
A GERAL OU NA 

CONCORRÊNCI

A DE PESSOA 
COM 

DEFICIÊNCIA - 

PCD 

Nº 

INSCRIÇÃ
O 

NOME 

6 5321 
ROZIANE CARNEIRO DE 
FREITAS 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

Contratante: Município de Guaratuba 

Contratado: Ester Marcos 

Objeto: Contratação de Pessoal por Tempo Determinado, sob regime 

especial, estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime 

Geral de Previdência Social. 

Prazo: 1 (um) ano contados a partir da admissão. 

Função: Professor Docente 

Valor Mensal: R$ 2.290,28  

Carga Horária Semanal: 20 (vintea) horas semanais. 

Legislação: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, com o artigo 

98 da Lei Orgânica do Município, alterado pela emenda 

Constitucional nº 11/2012, com a Lei Federal 14.133/2021, com a Lei 

Municipal 1.931/2022 e suas alterações, com o Decreto Municipal 

22.995/2019, e finalmente em conformidade com os Decretos de nº 

25.366/2024 e regulamentos pertinentes à matéria.  

Guaratuba, 12 de abril de 2024. 

Roberto Justus Prefeito 

 

 

 

Republicado por Incorreção 

DECRETO Nº 25.692 

Data: 12 de abril de 2.024 

Súmula: Decreta Ponto Facultativo Municipal no dia 30 de abril de 

2.024. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, conforme art. 76, X, da Lei Orgânica, 

DECRETA:                                          

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo Municipal, integralmente, no 

dia 30 de abril de 2.024. 

Parágrafo Único.  Em virtude do ponto facultativo, não haverá 

expediente nas repartições públicas municipais no âmbito do Poder 

Executivo, a medida não abrangerá serviços que, por sua natureza, 

não admitem paralisação, como: Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal da Segurança Pública, Departamentos de 

Fiscalização, Abrigo Institucional - Casa da Criança e do Adolescente 

e Conselho Tutelar. 

Art. 2º Os Secretários, diretores e coordenadores de departamentos, 

em face da natureza do seu cargo, deverão estar à disposição para 

eventuais convocações da administração durante os dias mencionados 

no artigo anterior.  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 12 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.702 

Data: 15 de abril de 2.024 

Súmula: Altera membro do Poder Legislativo na composição do 

Conselho Administrativo do Guaraprev. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei Complementar nº 

015/23 em seu art. 68, e atendendo Oficio nº 059/24 CMG, 

protocolado sob nº 22947/24, DECRETA: 

Art. 1º  Fica alterado o membro do Poder Legislativo na composição 

do Conselho Administrativo do Guaraprev, conforme segue: 

Art. 1º  Fica alterada a composição do Conselho Administrativo do 

Guaraprev, para os seguintes membros: 

I – Indicação do Poder Executivo Municipal: 

* Fernanda Tizoni 

* Maria da Graça Augusto Cunha  

II – Indicação do Poder Legislativo Municipal: 

* Walter Carneiro Junior  

* Maiko Francisco Valim 

III – Indicação para representante dos funcionários ativos: 

* Tania Malinoski Bartolome 

* Silvia Maciel da Silva Morais 

* Isac Pinto Santana 

IV – Indicação para representante dos segurados inativos: 

* Luiz Antonio Gonçalves 

* Bernadete Engle Kurpel 

Parágrafo Único.  Permanece como presidente do Conselho 

Administrativo o servidor público Rui Jacubovski. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de abril de 2.024. 

DECRETOS MUNICIPAIS 

RECURSOS HUMANOS 
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ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.703 

Data: 15 de abril de 2.024 

Súmula: Altera composição do Conselho Fiscal do Guaraprev. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º  Fica alterada a composição do Conselho Fiscal do Guaraprev, 

para os seguintes membros: 

Angelita Maciel da Silva 

Ademir Batista Caetano Junior 

Waschinton Alves de Oliveira 

Rui Jacubovski 

Graziele Eurich 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.704 

Data: 15 de abril de 2.024 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, 

motivados por superávit de recursos apurados em exércícios 

anteriores, para atender despesas com indenizações e restituições do 

Guaraprev para o exercicio de 2024.                        

O Prefeito do Município de Guaratuba, PR, no uso de suas atribuições 

legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.044 

de 18/12/2023 e lei Federal n° 4.320/64, DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Instituto de Previdência dos 

Servidores públicos Municipais de Guaratuba-PR - GUARAPREV, 

no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), destinado ao reforço da 

seguinte Dotação: 

I – SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERÁVIT: 

Órgão 90 - GUARAPREV 

Unidade 001 - DIRETORIA EXECUTIVA 

Função 09 - Previdência Social 

Sub-Função 272 - Previdência do Regime 

Estatutário 

Programa 0062 - PROGRAMA DE 

PREVIDENCIA DO SERVIDOR 

Dotação 1.056.3.3.90.93.00.00 - 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

 

R$ 30.000,00 

(trinta Mil 

Reais) 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no 

artigo primeiro, será utilizado recurso proveniente de superávit 

financeiro, apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, de 

acordo com os saldos verificados na fonte de recurso e nos termos 

previstos no inciso I, do § 1º, § 2º e § 4º do art. 43, da Lei Federal nº 

4.320, de 1964; conforme prevê artigo 5°, § 4, I da lei Municipal 

2.044/23 e o inciso I, do § 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 

1964. 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir de 11 de abril de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.705 

Data: 15 de abril de 2.024 

Súmula: Nomeia, Allan Augusto Kovalczykovski, para o cargo de 

Diretor Técnico, Símbolo CC-02 e dá outras providências.                              

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei Municipal nº 1.921/22, 

DECRETA: 

Art. 1º   Fica nomeado (a), Allan Augusto Kovalczykovski, RG nº 

10.761.229-7/PR e CPF/MF nº 071.207.549-63, para o cargo de 

Diretor Técnico, Símbolo CC-02. 

Parágrafo Único. Fica o referido servidor (a) exonerado (a) da função 

de Chefe de Assessoria Técnica, Símbolo CC-04. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagidos a partir de 15 de abril de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.706 

Data: 15 de abril de 2.024 

Súmula: Concede gratificação por encargos especiais a servidores. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 1922, 

artigo 82, inciso II, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida gratificação por encargos especiais, aos 

servidores abaixo relacionados, conforme segue: 

Maria Aparecida da Silva Feijó 

100% (cem por cento) sobre o seu vencimento base (efeitos 

15/04/24); 

Adenilson Jose Correa 

100% (cem por cento) sobre o seu vencimento base (efeitos 

05/04/24). 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.707 

Data: 16 de abril de 2.024 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com atribuições legais que lhe 

foram conferidas pela Lei Orçamentária nº2044 de 18 de Dezembro 

de 2023, DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no orçamento Geral do Município, no valor de 

R$3.000.000,00 (três milhões de reais), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 
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Decreta: 

Suplementação 

30 ENCARGOS ESPECIAIS 

30.001 RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL 

30.001.28.846.0008.2.112 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

1349 - 1000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 

ATUARIAL DO RPPS 3.000.000,00 

Total Suplementação: 3.000.000,00 

Art 2º  Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo 

anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de março de 

1964, o Excesso de arrecadação; 

Receita 

Receita: 1.1.1.2.50.0.1 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Fonte: 1000 

3.000.000,00 

Total da Receita: 3.000.000,00 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.708 

Data: 16 de abril de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor(a) para exercer a função de Chefe de 

Assessoria Técnica, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a) para exercer a função de Chefe de Assessoria 

Técnica, Símbolo CC-04, o seguinte servidor (a): 

Pedro Henrique Ventura Silva 

RG nº 15.125.017-3/PR, e do CPF/MF nº 106.932.029-39 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 16 de abril de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.693 

Data: 15 de abril de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) EVANDIO 

FERREIRA DO ROSARIO. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, Lei 1922/22, art 

34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e tendo em vista a 

solicitação contida no processo administrativo protocolado sob nº 

17165/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 15 de abril de 

2.024 a 14 de julho de 2.024, ao servidor (a) EVANDIO FERREIRA 

DO ROSARIO, ocupante do cargo de Professor Docente, matrícula 

funcional nº 21806, pelo exercício ininterrupto de suas funções 

durante o decênio de 22/fevereiro/2012 a 21/fevereiro/2022. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.694 

Data: 15 de abril de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) SEBASTIANA 

DE BRITO MEGA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, Lei 1922/22, art 

34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e tendo em vista a 

solicitação contida no processo administrativo protocolado sob nº 

19111/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 15 de abril de 

2.024 a 14 de julho de 2.024, ao servidor (a) SEBASTIANA DE 

BRITO MEGA, ocupante do cargo de Professor Docente, matrícula 

funcional nº 22267, pelo exercício ininterrupto de suas funções 

durante o decênio de 24/fevereiro/2005 a 23/fevereiro/2015. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de abril de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

DESPACHO DE RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 

Observa-se erro material no Despacho de EDITAL  Nº 1051/23 

,COM RESULTADO DEFINITIVO DE PROGRESSÃO POR 

DESEMPENHO DOS INTEGRANTES DO QUADRO DO 

MAGISTÉRIO, no qual por equivoco a servidora URSULINA 

MARIA DA SILVA , PROFESSOR DOCENTE , PADRÃO ÚNICO 

, MATRÍCULA Nº 214751 , CONSTOU com seu  Resultado 

Definitivo incorreto  quanto ao “BIÊNIO 2º SEMESTRE 2020 A 1º 

SEMESTRE DE 2022”   segue quadro abaixo com informações 

corretas : 
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Guaratuba ,16 de abril de 2024. 

Comissão Permanente de Avaliação e Ascensão Funcional do Quadro 

Próprio do Magistério 

 

 

 

 

PORTARIAS MUNICIPAIS 

SECRETARIA DA EDUCAÇAO 
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Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Alexandre Polati – Secretário Municipal do Esporte e do Lazer 

Angelita Maciel da Silva – Secretária da Administração 
Antonio Emilio Caldeira Junior – Chefe de Gabinete 

Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário Municipal da Pesca e da 

Agricultura 

Donato Focaccia – Secretário Municipal do Urbanismo 

Edgar Fernandez – Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Erika Karolline de Assis – Secretária Municipal da Cultura e Turismo 

Fernanda Estela Monteiro – Secretária Municipal da Educação 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública e Transito 

Karine Santos Borges – Ouvidoria Geral  

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário Municipal das Finanças e 

Planejamento 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Maricel Auer – Secretária Municipal do Bem Estar e da Promoção 

Social 

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão e Secretário 

de Obras e Infraestrutura 

Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 
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